
MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

PUBLICAÇÃO DEFINITIVA SOBRE O PROCEDIMENTO DE
HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR (PHC)

Exame de Admissão ao Curso Preparatório de Cadetes do Ar 2024

Cumprindo o previsto na Diretriz de Comando da DIRENS sobre a aplicação dos dispositivos

da Lei n° 12.990, de 9 de junho de 2014, e dos demais normativos correlatos (DCENS 25A),

FICA DELIBERADO pela maioria dos seus membros, com relação à análise e à confirmação

da autodelaração do candidato, conforme abaixo descrito e, assim TORNA PÚBLICO:

NICOLAS DE SOUZA BERNARDO*
Parecer da(s) Comissão(ões): 

Resultado Provisório: NÃO Confirmada a autodeclaração
Resultado Definitivo: NÃO Confirmada a autodeclaração(NÃO RECURSANTE)

* Decisão judicial
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